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Poder Legislativo - 
 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, 
com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso II, 
e 229 do Regimento Interno, a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO N. 155, DE 6 DE JUNHO DE 2022 
 

DISPÕE sobre a criação, no âmbito da 

Câmara Municipal de Manaus, da 

Frente Parlamentar de Cuidados e 

Prevenção à Depressão, ao Suicídio e 

às Drogas.  

 

Art. 1.º Fica criada, na Câmara Municipal de Manaus, a 
Frente Parlamentar de Cuidados e Prevenção à Depressão, ao Suicídio e 
às Drogas. 

 

Art. 2.º Compete à Frente Parlamentar de Cuidados e 
Prevenção à Depressão, ao Suicídio e às Drogas:  

 

I – apoiar, acompanhar, analisar e propor políticas públicas 
municipais que tenham como objetivo o cuidado e a prevenção à 
depressão, ao suicídio e ao uso de drogas ilícitas;  

 
II – incentivar, participar, organizar e promover debates, 

simpósios, seminários e intercâmbios no âmbito do Poder Legislativo 
Municipal referentes às questões e aos temas ligados ao assunto objeto 
da Frente Parlamentar;  

 
III – articular-se com os órgãos do Poder Público e da 

iniciativa privada, interagindo com entidades associativas, comunitárias, 
militares, eclesiásticas e do terceiro setor, para a elaboração de uma 
política de combate, prevenção e conscientização da população sobre os 
assuntos objetos desta Frente Parlamentar;  

 

IV – estabelecer parcerias com instituição de ensino, 
hospitais, casas de apoio e centros de reabilitação para promover 
palestras e atividades de valorização familiar e proteção à vida;  

 

V – dialogar com a sociedade civil sobre a temática e 
estimular a criação e execução de atividades que visem aos cuidados e à 
prevenção à depressão, ao suicídio e às drogas.  

 

Art. 3.º A Frente Parlamentar de Cuidados e Prevenção à 
Depressão, ao Suicídio e às Drogas será composta pelos parlamentares 
que aderirem mediante termo de adesão e terá a seguinte composição: 
presidente, vice-presidente e demais membros, os quais serão definidos 
e eleitos dentre seus componentes, em reunião promovida pelos 
parlamentares municipais.  

 

Art. 4.º A Frente Parlamentar de Cuidados e Prevenção à 
Depressão, ao Suicídio e às Drogas reunir-se-á periodicamente em locais 
definidos por seus integrantes, sendo que suas reuniões serão públicas, 
podendo participar convidados, organizações não governamentais e 
outras representantes da sociedade civil organizada interessadas em 
contribuir positivamente. 

 
Art. 5.º Cabe à Presidência da Câmara Municipal de 

Manaus a adoção das providências legais para a implementação das 
medidas necessárias ao desenvolvimento das atividades da Frente 
Parlamentar, garantido a estrutura administrativa e de recursos humanos 
análoga à destinada às Comissões Técnicas Permanentes.  

 

Art. 6.º As despesas decorrentes da execução desta 
Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  

 
Art. 7.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 6 de junho de 2022. 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus em exercício 

 

 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 173, inciso IV, e 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO N. 569, DE 8 DE JUNHO DE 2022 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao Excelentíssimo 
Desembargador Lafayette Carneiro 
Vieira Júnior. 

 
Art. 1. ° Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de 

Manaus ao Excelentíssimo Desembargador Lafayette Carneiro Vieira 
Júnior, com base no art. 173, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus, pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
manauara. 

 
Art. 2.° A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Manaus, 8 de junho de 2022. 
 

WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus em exercício 

 

 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 173, inciso III, e 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 570, DE 8 DE JUNHO DE 2022 

 
CONCEDE o Diploma de Cidadã de 
Manaus à senhora Karem Lúcia Corrêa 
da Silva e dá outras providências.  

 
Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadã de Manaus à 

senhora Karem Lúcia Corrêa da Silva, com base no inciso III do art. 173 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à cidade de Manaus.  
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Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 
providências cabíveis para efetivar a concessão da honraria.  

 

Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

Manaus, 8 de junho de 2022. 
 

WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus em exercício 

 

 
 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 173, inciso III, e 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO N. 571, DE 8 DE JUNHO DE 2022 
 

CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao Juiz Federal do Trabalho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 11.ª 
Região, João Alves de Almeida Neto. 

 

Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus 
ao Juiz Federal do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 11.ª 
Região, João Alves de Almeida Neto, com base no inciso III do art. 173 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à cidade de Manaus. 

 

Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 
providências necessárias para a concessão da honraria.   

 

Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

Manaus, 8 de junho de 2022. 
 

WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus em exercício 

 

 
 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 173, inciso IV, e 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 
  

DECRETO LEGISLATIVO N. 572, DE 8 DE JUNHO DE 2022 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao senhor William de 
Oliveira Dias e dá outras providências.  

 

Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de 
Manaus ao senhor William de Oliveira Dias, com base no art. 173, inciso 
IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, em 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
manauara.  

 

Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 
providências necessárias para a concessão da honraria.  

 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Manaus, 8 de junho de 2022. 

 

WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus em exercício 

 

 

 
PORTARIA Nº 046/2022 – PP/DG 

 

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 
de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 
24 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 

CONSIDERANDO os Processos ns. 2022.10000.10718.0.0 
00892 e 2022.10000.10718.0.000893; 

 

CONSIDERANDO, ainda, os Memorandos ns. 042 e 
043/2022–GP/CMM; 

 

R E S O L V E, 
 

I – TORNAR SEM EFEITO as Portarias ns. 042 e 043/2022-
PP/DG, publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, 
Edição 1652, de 01 de junho de 2022. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 09 de junho de 2022. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
EXTRATO 

 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato 012/2021.   
 

FUNDAMENTO: Pregão presencial nº 003/2021-CMM, 
Processo nº 2022.10000.10718.0.000949. 

 

OBJETO: Prorrogação no serviço de manutenção 
preventiva e corretiva do Sistema de Poço Artesiano, com reajuste de 
15% referente a manutenção preventiva, por um período de 12 (doze) 
meses nas dependência da Câmara Municipal de Manaus  

 

PRAZO: 12 (doze) meses de 02/06/2022 a 01/06/2023. 
  
VALOR: Global de R$60.389,00 (sessenta mil, trezentos e 

oitenta e nove reais), sendo o valor da manutenção preventiva  R$ 
49.749,00 (quarenta e nove mil setecentos e quarenta e nove reais), a ser 
pago em 12 (doze) parcelas fixas de R$ 4.145,75 (quatro mil cento e 
quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) e R$ 10.640,00 (dez 
mil seiscentos e quarenta reais) para Manutenção corretiva. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   As despesas decorrentes 
deste Aditamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
01101 - Câmara Municipal de Manaus - 01.122.0122.2181.0000 - 
Contratação de Serviços para Manutenção Funcional da CMM - 15000000 
- Recursos não Vinculados de Impostos  -  3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros, Nota de Empenho nº 2022NE00243, no valor de R$34.202,30 
(trinta e quatro mil, duzentos e dois reais e trinta centavos), sendo 
R$28.882,30 (vinte e oito mil, oitocentos e oitenta e dois reais e trinta 
centavos) para manutenção e R$5.320,00 (cinco mil trezentos e vinte 
reais) para peças,  ficando R$ 26.186,70 (vinte e seis mil, cento e oitenta 
e seis reais e setenta centavos) para o exercicio de 2023. 
 

SIGNATÁRIOS: DAVID VALENTE REIS, pela CMM e o 
Sr.  ALAN CARLOS DE OLIVEIRA PRADO pela empresa EPONET 
TECNOLOGIA EIRELI 

 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 02 de junho de 2022. 
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EXTRATO 

 
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato 013/2021.  
  
 

FUNDAMENTO: Dispensa de licitação, Processo nº 
2022.10000.10718.0.000819. 

 
OBJETO: Prorrogação na cooperação Recíproca entre as 

partes, visando o desenvolvimento de atividades para promoção da 
integração ao mercado de trabalho, de acordo com a Constituição 
Federal (Art. 203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV), através da 
operacionalização de programas de Estágio de Estudantes. 

 
PRAZO: 12 (doze) meses de 08/06/2022 a 07/06/2023. 
  

 
VALOR: Global de R$ 1.134.777,60 (um milhão, cento e 

trinta e quatro mil, setecentos e setenta e sete reais e sessenta centavos) 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste Aditamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
01101 - Câmara Municipal de Manaus- 01.122.0122.2181.0000 - 
Contratação de Serviços para Manutenção Funcional da CMM - 15000000 
- Recursos não Vinculados de Impostos - 33903915 - Contratos para 
recrutamento, seleção ou agenciamento de Estagiários, Menor Aprendiz 
e outros, com o valor total de R$1.134.777,60 (um milhão, cento e trinta e 
quatro mil, setecentos e setenta e sete reais e sessenta centavos), sendo 
empenhado o valor estimado de R$ 545.323,68 (quinhentos e quarenta e 
cinco mil, trezentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos) para 
atender o período de 08/06/2022 a 31/12/2022 fincando o valor de 
R$589.453,92 (quinhentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta 
e tres reais e noventa e dois centavos) para o exercício de 2023. 

 
SIGNATÁRIOS: DAVID VALENTE REIS, pela CMM e o Sr.  

JULIO CESAR DA SILVA pela empresa  CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA - CIEE   

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 08 de junho de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 
 
 

DAVID VALENTE REIS – AVANTE 
Presidente 

WALLACE FERNANDES OLIVEIRA – PROS 
1º Vice-Presidente 

DIEGO ROBERTO AFONSO – PSL 
2º Vice-Presidente 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA – PSC 
3º Vice-Presidente 

CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE – PL 
Secretário Geral 

ELISSANDRO AMORIM BESSA – SOLIDARIEDADE 
1º Secretário 

EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – PMN 
2º Secretário 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 
3º Secretário 

AMOM MANDEL LINS FILHO – SEM PARTIDO 
Ouvidor 

JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PC do B 
Corregedor 

 
 
 

ALLAN CAMPELO DA SILVA – PSC 
ANTÔNIO DE ALMEIDA PEIXOTO FILHO – PTC 

   DIONE CARVALHO DOS SANTOS – PATRIOTA 
DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS – PSC 

MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 
ELAN MARTINS DE ALENCAR – PROS 
EVERTON ASSIS DOS SANTOS – PSL 

FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE - REPUBLICANOS 
FRANÇOIS VIEIRA DA SILVA MATOS – PV 

GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – DEM 
IVO SANTOS DA SILVA NETO – PATRIOTA 

JANDER DE MELO LOBATO – PTB 
JOELSON SALES SILVA – PATRIOTA 

JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – PMN 
LISSANDRO BREVAL SANTIAGO – AVANTE 

MARCEL ALEXANDRE DA SILVA – SEM PARTIDO 
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – PSB 

MARCIO JOSÉ MAIA TAVARES – REPUBLICANOS 
LUIZ AUGUSTO MITOSO JUNIOR – PTB 
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PL 

MARIA JAQUELINE COELHO PINHEIRO – PODE 
RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – DC 

ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – PSDB 
RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO – PSC 

ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – PMN 
ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 

CÍCERO CUSTÓDIO DA SILVA – PT 
THAYSA LIPPY SILVA DE SOUZA – PP 

WANDERLEY CALDEIRA MONTEIRO – AVANTE 
WILLIAM ROBERT  LAUSCHNER – CIDADANIA 
YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES – PRTB 
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